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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Saltinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Saltinho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.saltinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/saltinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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ATA  DE  ANÁLISE  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 18/2026

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e seis, às nove horas, no Paço Municipal, à Avenida 07
de  Setembro,  1733,  Centro,  Saltinho/SP,  reuniram-se  o
Pregoeiro e a equipe de apoio designados pela Portaria nº
1.832/2025,  para análise dos documentos de habilitação
apresentados  pela  empresa  classificada  provisoriamente
em primeiro lugar,  no âmbito da Dispensa Eletrônica nº
18/2026, cujo objeto consiste na contratação de empresa
para locação de infraestrutura de sonorização, acessórios e
mão  de  obra  técnica  para  realização  de  eventos  em
comemoração  aos  34  anos  de  emancipação  político-
administrativa do Município de Saltinho/SP.

Nos  termos  do  item  6.2  do  edital,  a  licitante  foi
regularmente  convocada  para  apresentação  dos
documentos  de  habilitação,  tendo  sido  identificadas
inconsistências  e  insuficiências,  motivo  pelo  qual  foram
promovidas diligências, com fundamento no item 7.10 do
edital e no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se
prazo para complementação das informações.

A empresa LIC002 – Pablo Sonsino Silva, apresentou
documentação  complementar,  incluindo  novo  Certificado
de  Regularidade  do  FGTS  e  atestados  adicionais  de
capacidade  técnica.  Todavia,  após  análise  técnica
minuciosa de todo o conjunto documental, concluiu-se que:

I – Da Qualificação Técnica (item 7.4.1 do edital):
Os  atestados  de  capacidade  técnica  apresentados  não
demonstram, de forma inequívoca, a aptidão da licitante
para  a  execução  de  serviços  com  características,
quantidades  e  complexidade  compatíveis  com  o  objeto
licitado, especialmente no que se refere à infraestrutura
mínima  exigida  no  Termo  de  Referência  (Anexo  I),  em
afronta ao disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021;

II – Da Insuficiência de Comprovação Material:
Não foram apresentados, de forma satisfatória, documentos
complementares idôneos (tais como contratos, notas fiscais
ou relatórios técnicos detalhados) capazes de vincular os
atestados às  efetivas  execuções contratuais  compatíveis
com o objeto,  mesmo após  a  concessão de prazo para
diligência,  o  que  compromete  a  confiabilidade  e  a
suficiência  da  comprovação  exigida;

III – Do Não Atendimento ao Termo de Referência:
Não  restou  comprovado  o  atendimento  integral  às
exigências  de  infraestrutura  mínima,  quantitativos  e
especificações  técnicas  previstas  no  Anexo  I  do  edital,  o
que evidencia a ausência de demonstração da capacidade
operacional necessária à execução do objeto;

Ressalta-se  que,  nos  termos  do  art.  64  da  Lei  nº

14.133/2021, a diligência destina-se à complementação de
informações e esclarecimentos, sendo vedada a inclusão de
documentos  que  deveriam  ter  sido  apresentados
originariamente  para  fins  de  habilitação,  bem  como  a
substituição  substancial  de  conteúdo  técnico  essencial.

Ademais,  conforme  dispõe  o  art.  59  da  Lei  nº
14.133/2021,  a  Administração  deve  desclassificar  ou
inabilitar  propostas  e  licitantes  que  não  atendam  às
exigências  do  edital,  em  observância  aos  princípios  da
vinculação  ao  instrumento  convocatório,  do  julgamento
objetivo e da isonomia.

Diante  do  exposto,  fica  a  empresa  LIC002  –  Pablo
Sonsino Silva, INABILITADA, com fundamento no item 7.4.1
e item 7.9 do edital, bem como nos arts. 59, 64 e 67 da Lei
nº 14.133/2021, por não comprovar adequadamente sua
qualificação  técnica  e  capacidade  operacional  para
execução  do  objeto  licitado.

Determina-se,  assim,  o  prosseguimento do certame,
com  a  convocação  da  próxima  licitante  classificada,  nos
termos  do  item  6.2.2  do  edital.

Nos  termos  do  art.  165  da  Lei  nº  14.133/2021,  fica
assegurado  à  licitante  o  direito  de  interpor  recurso
administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da
intimação desta decisão, devendo manifestar-se conforme
os  procedimentos  previstos  no  edital  e  no  sistema
eletrônico.

Decorrido  o  prazo  sem interposição  de  recurso,  ou
após o seu julgamento,  o processo será encaminhado à
autoridade competente para as providências subsequentes.

Publique-se no site www.saltinho.sp.gov.br e no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Saltinho/SP (Lei Municipal
677/2019), para que esta decisão tenha seus efeitos legais.
Nada mais havendo a se tratar, encerram-se os trabalhos,
dos quais eu, Cristiane Gisele Berno, Equipe de Apoio, lavrei
a presente ata, que lida e aprovada vai assinada por todos
os presentes.
SERVIDORES COMPOSIÇÃO ASSINATURAS

Lucas Salvador Spada Pregoeiro

Cristiane Gisele Berno Equipe de Apoio

Marta Berno Regonha Equipe de Apoio

Wesley Sandro dos Santos Equipe de Apoio
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